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                                           EMENTA: Aprova a solicitação de Registro de ART Fora de Época 

formulada pela profissional Karina Mahon Mattar 
   

 

     DECISÃO 
                                 
                                           A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho  
Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 
18ª, realizada no dia 17 de outubro de 2018 e, apreciando sua solicitação de Registro de ART Fora de 
Época formulada pela profissional Karina Mahon Mattar, protocolada neste Regional sob o nº 
200.079.993/2018, sob a relatoria do Conselheiro Jario Pereira Pinto Júnior a qual, após proceder análise 
da documentação apresentada e da legislação em vigor, concluiu o parecer com o seguinte teor: “Após 
análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, e considerando que o profissional é 
legalmente habilitado para desenvolver as atividades descritas na ART, no que tange aos serviços 
cabíveis à modalidade de sua formação; Considerando que foram apresentados os documentos 
necessários à análise do processo, conforme determina a Resolução nº 1.050/2013, do Confea, 
comprovando a efetiva participação do profissional. Diante do exposto, sou de parecer favorável ao 
Registro de Acervo Técnico – RAT do profissional supracitado.” DECIDIU por unanimidade, deferir 
solicitação de Registro de ART Fora de Época acima referenciada, conforme parecer do relator. 
Coordenou a Sessão o Eng.º Eletricista Mailson da Silva Neto – Coordenador Adjunto. Presente os 
seguintes conselheiros: Alexandre José Rodrigue Mercanti, Walquir da Silva Fernandes (em 
substituição ao Conselheiro Titular André Carlos Bandeira Lopes), Jario Pereira Pinto Júnior (em 
substituição do Conselheiro Titular Milton da Costa Pinto Júnior), Robstaine Alves Saraiva (em 
substituição ao Conselheiro Titular Plínio Rogério Bezerra e Sá). Não houve votos contrários ou 
abstenções. 

   
                                                 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

Recife, 17 de outubro de 2018 
 

____________________________________________ 
 Eng.º Ele ricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 

Coordenador da CEEE 
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